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investigação, redes e consórcios de investigação cien-
tífica e desenvolvimento tecnológico;

b) Promover e apoiar, no quadro da reforma dos
Laboratórios do Estado, a formação de consórcios de
I&D e de infra-estruturas de apoio às actividades
de I&D;

c) Promover as acções necessárias aos trabalhos de
avaliação das candidaturas de instituições científicas a
apoios a conceder pela FCT, I. P.;

d) Realizar os estudos necessários às deliberações
relativas ao financiamento plurianual das instituições;

e) Realizar as tarefas necessárias ao acompanhamento
pelos conselhos científicos dos apoios concedidos a
instituições;

f) Promover a articulação dos apoios a instituições
científicas concedidos pela FCT, I. P., com os parti-
cipados por outras instituições;

g) Promover e organizar as acções tendentes à ava-
liação e auditoria da actividade das instituições de I&D,
assegurando, designadamente, o apoio especializado à
constituição e funcionamento dos painéis internacionais
de avaliação independente das redes, consórcios e ins-
tituições de investigação científica e de desenvolvimento
tecnológico;

h) Desenvolver os procedimentos tendentes ao reco-
nhecimento da actividade de entidades públicas ou pri-
vadas como de interesse científico-tecnológico, efec-
tuando os estudos necessários.

Artigo 6.o

Departamento das Relações Europeias, Bilaterais e Multilaterais

1 — Compete ao Departamento das Relações Euro-
peias, Bilaterais e Multilaterais, no âmbito das relações
europeias:

a) Desenvolver as acções necessárias à concretização
das atribuições da FCT, I. P., no âmbito dos assuntos
relativos à União Europeia, assegurando o apoio que
lhe for solicitado, nomeadamente aquando da realização
de Conselhos de Ministros da União Europeia e nas
instâncias nacionais de coordenação comunitária;

b) Acompanhar o processo de produção legislativo
comunitário com incidência na área da ciência e da tec-
nologia e promover a adopção e difusão das medidas
legislativas internas dele decorrentes;

c) Propor as acções de cooperação científica e tec-
nológica com a União Europeia julgadas relevantes;

d) Preparar, para sujeição a aprovação ministerial,
as propostas de nomeação dos delegados nacionais aos
diferentes grupos instituídos no quadro da União Euro-
peia, com competência na área da ciência e tecnologia;

e) Apoiar e acompanhar a representação portuguesa
nos grupos referidos na alínea anterior;

f) Apoiar e acompanhar as acções de cooperação cien-
tífica e tecnológica no quadro da União Europeia.

2 — Compete ao Departamento das Relações Euro-
peias, Bilaterais e Multilaterais, no âmbito das relações
bilaterais e multilaterais:

a) Desenvolver as acções necessárias à concretização
das atribuições da FCT, I. P., no âmbito dos assuntos
relativos às relações externas e à cooperação interna-
cional com outros países e com organizações interna-
cionais, que não a União Europeia;

b) Apoiar a participação da comunidade científica
e tecnológica nacional nas organizações estrangeiras
com as quais existam acordos de cooperação e nas orga-
nizações internacionais de que Portugal faz parte;

c) Fomentar a cooperação da comunidade científica
e tecnológica nacional com as estrangeiras e organismos
internacionais, identificando e avaliando as possibilida-
des existentes neste campo e propondo a adopção de
acordos e a realização de outros projectos de cooperação
nesta área;

d) Acompanhar os trabalhos de negociação de ins-
trumentos internacionais de cooperação científica e tec-
nológica a nível bilateral e multilateral;

e) Preparar, para sujeição a aprovação ministerial,
as propostas de nomeação dos delegados nacionais aos
diferentes grupos instituídos no quadro das organizações
internacionais com competência na área da ciência e
da tecnologia de que Portugal seja parte;

f) Apoiar e acompanhar a representação portuguesa
nos grupos referidos na alínea anterior.

Portaria n.o 551/2007
de 30 de Abril

O Decreto-Lei n.o 153/2007, de 27 de Abril, definiu
a missão e as atribuições da UMIC — Agência para a
Sociedade do Conhecimento, I. P., abreviadamente
designada por UMIC, I. P. Importa, agora, no desen-
volvimento daquele decreto-lei, determinar a sua orga-
nização interna.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de

Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São aprovados, em anexo à presente portaria e da
qual fazem parte integrante, os Estatutos da UMIC —
Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., abre-
viadamente designada por UMIC, I. P.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 24 de Abril de 2007. — Pelo Minis-
tro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel
Frederico Tojal de Valsassina Heitor, Secretário de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em
26 de Abril de 2007.

ANEXO

ESTATUTOS DA UMIC — AGÊNCIA PARA A SOCIEDADE
DO CONHECIMENTO, I. P.

Artigo 1.o

Estrutura geral

Para a prossecução das suas atribuições, a UMIC —
Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., abre-
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viadamente designada por UMIC, I. P., compreende um
serviço de gestão e administração e equipas de projecto.

Artigo 2.o

Departamento de Administração Geral

1 — O Departamento de Administração Geral é um
serviço de gestão e administração, competindo-lhe:

a) Assegurar a gestão dos recursos humanos, finan-
ceiros e patrimoniais;

b) Assegurar a gestão de espaço e infra-estruturas;
c) Assegurar a gestão financeira de projectos;
d) Assegurar o apoio administrativo.

2 — O Departamento de Administração Geral é diri-
gido por um director administrativo e financeiro, o qual
exerce as suas funções em regime de comissão de serviço,
nos termos previstos no Código do Trabalho.

Artigo 3.o

Equipas de projecto

1 — A UMIC, I. P., pode criar equipas de projecto,
designadamente nas seguintes áreas de actividade:

a) Área operativa:

i) Cidadania;
ii) Inclusão e acessibilidade;
iii) Conteúdos e infra-estruturas;
iv) Novas tecnologias e conhecimentos;
v) Observação e benchmarking;

b) Área de suporte à actividade da UMIC, I. P.:

i) Representação e cooperação internacional;
ii) Informação e comunicação;
iii) Apoio jurídico.

2 — As equipas de projecto referidas no número ante-
rior não implicam a criação de outros cargos dirigentes
ou de chefia.

Portaria n.o 552/2007

de 30 de Abril

O Decreto-Lei n.o 154/2007, de 27 de Abril, definiu
a missão e as atribuições do Centro Científico e Cultural
de Macau, I. P. Importa, agora, no desenvolvimento
daquele decreto-lei, determinar a sua organização
interna.

Assim:
Ao abrigo do artigo 12.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de

Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São aprovados, em anexo à presente portaria e da
qual fazem parte integrante, os Estatutos do Centro
Científico e Cultural de Macau, I. P., abreviadamente
designado por CCCM, I. P.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.o dia do mês
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 24 de Abril de 2007. — Pelo Minis-
tro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel
Frederico Tojal de Valsassina Heitor, Secretário de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em
26 de Abril de 2007.

ANEXO

ESTATUTOS DO CENTRO CIENTÍFICO E CULTURAL DE MACAU, I. P.

Artigo 1.o

Serviços

1 — São serviços do CCCM, I. P.:

a) A Divisão de Museologia, Investigação e Coope-
ração Científica;

b) A Divisão de Informação, Documentação e Tec-
nologias Interactivas.

2 — O CCCM, I. P., dispõe, ainda, de um Núcleo
de Apoio Técnico e Administrativo, directamente
dependente do director.

Artigo 2.o

Divisão de Museologia, Investigação e Cooperação Científica

À Divisão de Museologia, Investigação e Cooperação
Científica compete:

a) Recolher, seleccionar, conservar, inventariar, cata-
logar, digitalizar e estudar as colecções existentes no
CCCM, I. P., e que se encontram à sua guarda;

b) Fomentar aquisições e incentivar particulares no
que concerne a doações e depósitos, com vista ao enri-
quecimento de colecções;

c) Divulgar as colecções, através de exposições per-
manentes e temporárias e preparar edições sobre as
mesmas;

d) Fomentar o papel educativo e comunitário do
museu na colaboração particular com o público escolar
de todos os níveis de ensino, bem como do público em
geral;

e) Fomentar o intercâmbio entre instituições nacio-
nais e estrangeiras congéneres, com vista não só ao enri-
quecimento das colecções, mas, também, ao alarga-
mento de conhecimentos e experiências;

f) Investigar e promover a investigação e o estudo
relativos à história de Macau e à presença histórica e
cultural dos Portugueses na região Ásia-Pacífico, bem
como as relações interculturais entre a Europa e a Ásia
Oriental;

g) Dinamizar e apoiar a investigação e promoção do
estudo científico do património relativo à região Ásia-
-Pacífico, com destaque para a República Popular da
China e, em particular, Macau, e promover e apoiar,
em Portugal e no estrangeiro, a realização ou divulgação
de manifestações artísticas e culturais;

h) Incentivar a formação e a especialização em estu-
dos asiáticos ou orientais, através da concessão de bolsas
e da atribuição de subsídios para a realização de dou-
toramentos, mestrados e investigação orientada e apli-
cada, com vista à criação de um corpo de especialistas




